
PARECER N°  1715, DE 2008

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 298, DE 2002, VETADO TOTALMENTE

De autoria do Deputado Petterson Prado, o projeto em epígrafe altera o artigo 1° da Lei n.° 10.984, de 11 de dezembro de 2001, visando instituir o “Dia do Trabalhador da Saúde”.

Após o trâmite regimental, foi o projeto aprovado em sessão de 3 de março de 2008, sendo expedido o Autógrafo n° 27.475.

Através da Mensagem A-n° 019/2008, o Senhor Governador do Estado, fazendo uso da faculdade que lhe confere o artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição Estadual, vetou totalmente o Projeto.

Nessas condições, a propositura retorna ao exame desta Casa, nos termos do que estabelece o § 5º do artigo 28 da Constituição Paulista.  

Por força do despacho de fls. 30 (verso) e em cumprimento do disposto no artigo 232 do Regimento Interno, foi o projeto encaminhado ao exame das Comissões, sendo primeiramente encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça.

Não tendo esse órgão se manifestado dentro do prazo regimental, fomos designados para, na qualidade de relator especial, analisar o aspecto constitucional, legal e jurídico da matéria vetada.

Ao fazê-lo, observamos que a Lei 10.984/01 havia instituído o dia 12 de maio como o “Dia Estadual dos Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem e Auxiliares de Enfermagem”. O projeto sob análise tem por objetivo instituir o “Dia do Trabalhador da Saúde”, ou seja, ampliar o rol dos profissionais abrangidos por esta data comemorativa.

Ocorre que a Lei n.° 11.665/04 já instituiu o “Dia do Trabalhador da Saúde”.

Assim sendo, verificamos que realmente assiste razão ao Senhor Governador, que tem a prerrogativa do veto. Afinal, a propositura não apenas é inócua, segundo a justificativa apresentada, como fere o princípio da eficiência, inscrito no artigo 37, “caput”, da Constituição Federal.

Desta forma, concordamos com o veto oposto à proposição, sendo nosso parecer favorável ao veto e, portanto, contrário à aprovação do Projeto de lei n° 298, de 2002.

a) Rafael Silva – Relator Especial


